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TERMO ADITIVO Nº 03 AO EDITAL Nº 17/2025 
PROCESSO SELETIVO 2026.1 – MEDICINA 

INGRESSO COMO GRADUADO   

 

 O Reitor do Centro Universitário Vale do Salgado – UniVS, no uso de suas atribuições e 
considerando os dispositivos legais e a necessidade de complementação das disposições do Edital 
nº 17/2025 - PROCESSO SELETIVO 2026.1 – MEDICINA - INGRESSO COMO GRADUADO, torna 
público o presente Aditivo, com as seguintes informações: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O presente Aditivo tem por objetivo alterar a oferta de vagas deste processo seletivo;  
1.2. Dar publicidade ao número de vagas retificado, tendo em vista que até a publicação deste 

Aditivo não havia quantidade de inscritos igual ou superior ao número de vagas pós 
retificação;  

1.3. Alterar o cronograma ampliando o prazo de inscrição;  
1.4. Acrescentar a informação sobre transferência automática das vagas ao final do processo 

seletivo caso não haja manifestação contrária em termo aditivo até a data limite das 
matrículas. 

 

2. DAS VAGAS  

 

CURSO ATO REGULATÓRIO TURNO VAGAS PARA INGRESSO 

COMO GRADUADO 

MEDICINA 

Despacho n.º 94/2024 com parecer homologado pelo 

Ministro da Educação n.º 00767/2024, datado de 15 de 

agosto de 2024, conforme descrito no Processo n.º 

00732.001911/202475 - MEC n.º 202128048. 

INTEGRAL 4 

 
2.1. Serão ofertadas neste Processo Seletivo 4 (quatro) vagas para ingresso no Curso de 

Graduação em Medicina, no turno integral, exclusivamente para o 1° (primeiro) semestre 
letivo do ano de 2026;  

2.2. Restando vagas ao final desse processo seletivo, essas vagas serão transferidas para a 
modalidade de seleção de Ingresso pela NOTA DO ENEM 2026.1, regido pelo Edital nº 
02/2026, tendo como base sua capacidade de oferta e a demanda observada. 

 

3. DO CRONOGRAMA 

 
3.1. Fica estabelecido o novo cronograma: 

 

 

DATAS  EVENTOS 

De 31/10 até 31/01/2026 Período de Inscrições  

03/11 a 06/02/2026 Realização das Matrículas  

09/02/2026 Início das aulas 
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Todas as demais disposições do edital original permanecem inalteradas. 

 

Icó – CE, 12 de janeiro de 2025. 
Jaime Romero de Souza 

Reitor 
 


